
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 

L'lli WOMERO 1,620 

De 27 de dezembro de 1967 

Suspende a vigência da lei nO 1607, de 17 

de novembro de 1967, que dispÕe eôbre as 

Normas UrbRn1eticas para o J,!unic1pio de -

Ar!lraquara, 

Artigo 10 - Fica suspensa, pelo prazo de 90 (nov~ 

ta) dias, a contar da data da promulgação desta lei, a vigência da 

lei n° 1,607, de 17 de novembro de 1967, que dispÕe sôbrg as Normas 

Urban1sticas para o Municipio de Araraquara, 

Parãgrafo 11nico - Dur~nte o periodo dessa suspen

sao, fica restabelecida 1 para todos os efeitos legais, tôda a legi~ 

1ação revogada pela mencionada lei n° 1607, de 17 de novembro de-

1967. 

Artigo 20 - mata lei entrar! em vigôr na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrãrio, 


